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Prefeitura Municipal
cNPJ 01.61 2.477-0001-90

ARLIS SOARES COUT|NHO, prefeito Municipal de lbiracatu _ Estado
de Minas Gerais, no uso de suas ahibuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

AÉ. ío - Ficam criados na estrutura funcional e administrativa do
Município de lbiracatu - MG, as vagas inerentes aos cargos abaixo descritos:

l- 02 (Duas) vagas para o cargo de Técnico de EnÍermagem;
ll - 02 (Duas) vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;
lll - 02 (Duas) vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais _

Limpeza Pública;
lV - 01 (Uma) vaga para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais _ Gari,
V - 01 (Uma) vaga para o cargo Monitor de Creche;
Vl - 01 (Uma) vaga para o cargo de Motorista Categoria B;
Vll - 01 (Uma) vaga para o cargo de Motorista Categoria D;
Vlll - 04 (Quatro) vagas para o cargo de Motorista Categoria D

Transporte Escolar.

IBIRACATU

n

t /J'-, Saat'-
"ARLts soARES coulNH

PREFEITO MUNICIPAL

PÜBL CI\DO
Em t3 : /2 /7

"/**B*t{,o,,.*,
/CPF:041.301.r , ta

o

PÍefeito Munic

\
=..-

LEI MUNICIPAL N" 386, DE 13 OE DEZEMBRO DE 2019.

Dispôe sobre a criação de cargos que comporão a
estrutural funcional e administrativa do Município de
lbiracatu - MG e contém outras providências.

Art. 20 -As atribuições e o varor sarariar dos cargos constantes do art. io
e seus incisos permanecem como as já estabelecidas pela Administração em
instrumento próprio, vez que já existem cargos da mesma natureza no
Município.

Art 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se.

Gabinete do prefeito de lbiracatu, 13 de dezembro de 20í9.
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